
    Nº 1430, quarta-feira, 29 de abril de 2020

DECRETO Nº 38.059, de 29 de abril de 2020.

Promove nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

NOMEIA, na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, a partir de 28 de abril de 2020:

          

- Jackson Santos, para o cargo de Gerente de Parques, Praças e Rearborização
Pública.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
29/04/2020, às 16:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6163723 e o
código CRC 7DFFA2D8.

DECRETO Nº 38.058, de 29 de abril de 2020.
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Promove nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

NOMEIA, na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, a partir de 28 de abril de 2020:

 

- Luciele Saragossa, para o cargo de Coordenador I da Área Administrativa.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
29/04/2020, às 16:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6163709 e o
código CRC 7C7C31A0.

DECRETO Nº 38.057, de 29 de abril de 2020.

Promove exoneração.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

EXONERA, na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, a partir de 27 de abril de 2020:

 

- Jackson Santos, do cargo de Coordenador I.

 

Udo Döhler
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Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
29/04/2020, às 16:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6163682 e o
código CRC 01121DFD.

DECRETO Nº 38.015, de 29 de abril de 2020.

Promove nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

NOMEIA, na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, a partir de 28 de abril de 2020:

          

- Alessandra Skrypec, para o cargo de Coordenador II da Área de Conformidade
e Governança Jurídica.

 

Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
29/04/2020, às 16:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6158598 e o
código CRC 22E5247A.

DECRETO Nº 38.014, de 29 de abril de 2020.

Promove exoneração.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
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o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

EXONERA, na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, a partir de 27 de abril de 2020:

 

- Luciele Saragossa, do cargo de Coordenador II da Área de Contratos e
Convênios.

 

Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
29/04/2020, às 16:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6158482 e o
código CRC 3959A224.

DECRETO Nº 38.013, de 29 de abril de 2020.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar.

 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 38 da Lei Municipal 8.729 de 11 de
setembro de 2019 e da Lei  Municipal nº 8.778 de 13 de dezembro de 2019,

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito o Crédito Adicional Suplementar por superávit
financeiro, no orçamento vigente do Fundo Municipal de Defesa do Consumidor - FMDC, nas
seguintes classificações orçamentárias das despesas:
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U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcionais

Programáticas  Projeto / Atividade
Fontes

de
Recursos

Modalidades
de Aplicação VALOR R$

37001
Fundo Municipal de

Defesa do
Consumidor - FMDC

14.422.8.2.2311

Promoção a
cidadania e direito

do consumidor -
FMDC

606 3.3.90 1.021.978,33

37001
Fundo Municipal de

Defesa do
Consumidor - FMDC

14.422.8.2.2311

Promoção a
cidadania e direito

do consumidor -
FMDC

606 4.4.90 500.000,00

     TOTAL 1.521.978,33

 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º serão utilizados recursos
provenientes do superávit financeiro do exercício anterior, conforme inciso 1º, § 1º do art. 43 da Lei
Federal nº 4.320/64, devidamente comprovado pelo anexo XIV da citada lei.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Udo Döhler

Prefeito

 
 
ANEXO: Balanço Patrimonial (6084391) e o Relatório de Superávit por fontes de recursos 2019
(6133570).

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
29/04/2020, às 16:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6158416 e o
código CRC 67D1532B.

DECRETO Nº 38.056, de 29 de abril de 2020.

Readaptação de servidor.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 26, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008,
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Decreta:

 

Art. 1º Fica provido por readaptação, no cargo informado e com
o respectivo padrão de vencimento:

 

Rosana Czernay, matrícula 31.740, no cargo de Agente Administrativo, com nível salarial do
cargo de origem 11/40D/8, a partir de 25 de março de 2020.

 
 

Udo Döhler
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 29/04/2020, às 15:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
29/04/2020, às 15:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6163309 e o
código CRC 481D857E.

DECRETO Nº 38.055, de 29 de abril de 2020.

Readaptação de servidor.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 26, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008,

 

Decreta:

 

Art. 1º Fica provido por readaptação, no cargo informado e com
o respectivo padrão de vencimento:
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Marcello Dalla Vechia, matrícula 39.126, no cargo de Agente Administrativo, com nível
salarial do cargo de origem 11/30C/0, a partir de 25 de março de 2020.

 
 

Udo Döhler
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 29/04/2020, às 15:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
29/04/2020, às 15:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6163300 e o
código CRC 53F77C0E.

DECRETO Nº 38.054, de 29 de abril de 2020.

Readaptação de servidor.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 26, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008,

 

Decreta:

 

Art. 1º Fica provido por readaptação, no cargo informado e com
o respectivo padrão de vencimento:

 

Monica Prim, matrícula 36.118, no cargo de Agente Administrativo, com nível salarial do
cargo de origem 01/9/E, a partir de 25 de março de 2020.
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Udo Döhler

Prefeito
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 29/04/2020, às 15:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
29/04/2020, às 15:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6163287 e o
código CRC E830406F.

DECRETO Nº 38.053, de 29 de abril de 2020.

Readaptação de servidor.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 26, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008,

 

Decreta:

 

Art. 1º Fica provido por readaptação, no cargo informado e com
o respectivo padrão de vencimento:

 

Maria Silvana Machado Carminatti, matrícula 39.769, no cargo de Agente Administrativo,
com nível salarial do cargo de origem 01/9/E, a partir de 25 de março de 2020.

 
 

Udo Döhler
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 29/04/2020, às 15:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
29/04/2020, às 15:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6163265 e o
código CRC F9E0E6AF.

DECRETO Nº 38.052, de 29 de abril de 2020.

Readaptação de servidor.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 26, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008,

 

Decreta:

 

Art. 1º Fica provido por readaptação, no cargo informado e com
o respectivo padrão de vencimento:

 

Marcia Regina Bond Duarte, matrícula 39.588, no cargo de Agente Administrativo, com
nível salarial do cargo de origem 01/9/E, a partir de 25 de março de 2020.

 
 

Udo Döhler
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 29/04/2020, às 15:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

9 de 85

Nº 1430, quarta-feira, 29 de abril de 2020



Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
29/04/2020, às 15:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6163185 e o
código CRC 92EB7DC5.

DECRETO Nº 38.051, de 29 de abril de 2020.

Readaptação de servidor.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 26, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008,

 

Decreta:

 

Art. 1º Fica provido por readaptação, no cargo informado e com
o respectivo padrão de vencimento:

 

Aline Kluppel da Silveira Buss, matrícula 41.737, no cargo de Agente Administrativo, com
nível salarial do cargo de origem 01/9/D, a partir de 25 de março de 2020.

 
 

Udo Döhler
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 29/04/2020, às 15:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
29/04/2020, às 15:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6163159 e o
código CRC A4A17DE2.

DECRETO Nº 38.020, de 29 de abril de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria de Agricultura e
Meio Ambiente, a partir de 4 de maio de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Guilherme Henrique Müller, matrícula 52.175, para o cargo de Tratador de Animais.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 29/04/2020, às 15:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
29/04/2020, às 15:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6162076 e o
código CRC CD7278AD.

DECRETO Nº 38.023, de 29 de abril de 2020.
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Promove Revogação do Decreto Nº 37.858.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições e em
consonância com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Joinville,

 

DECRETA:

Art. 1º Fica revogado, desde a sua publicação, o Decreto nº  37.858, de 06 de abril de 2020 em
razão da estabilidade provisória da gestante.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 29/04/2020, às 15:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
29/04/2020, às 15:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6159401 e o
código CRC CB9398A1.

DECRETO Nº 38.022, de 29 de abril de 2020.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 06 de maio de 2020:

 

Edicleia Terezinha de Oliveira, matrícula 95.011, do cargo de Técnico em Enfermagem, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 29/04/2020, às 15:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
29/04/2020, às 15:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6159305 e o
código CRC 353480FC.

DECRETO Nº 38.021, de 29 de abril de 2020.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 17 de maio de 2020:

 

Paula de Carvalho, matrícula 94.600, do cargo de Médico Plantonista Clínica Médica, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.
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Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 29/04/2020, às 15:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
29/04/2020, às 15:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6159225 e o
código CRC 5FD30E2A.

DECRETO Nº 38.019, de 29 de abril de 2020.

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA por Conveniência da Administração, na Secretaria de Saúde, a partir de 12 de maio
de 2020, com base no artigo 10, inciso III, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Carolina Comicholi Luiz, matrícula 51.517, do cargo de Médico da Estratégia de Saúde da
Família.

 

Udo Döhler

Prefeito
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Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 29/04/2020, às 15:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
29/04/2020, às 15:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6159078 e o
código CRC 713B2D8D.

DECRETO Nº 38.018, de 29 de abril de 2020.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 13 de maio de 2020:

 

Silvana Cardoso, matrícula 52.055, do cargo de Médico Plantonista Clínica Médica, com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 29/04/2020, às 15:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

15 de 85

Nº 1430, quarta-feira, 29 de abril de 2020



Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
29/04/2020, às 15:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6159050 e o
código CRC D2A46430.

DECRETO Nº 38.017, de 29 de abril de 2020.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 10 de abril de 2020:

 

Eliane Nunes Juvencio, matrícula 94.466, do cargo de Técnico em Enfermagem, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 29/04/2020, às 15:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
29/04/2020, às 15:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6158977 e o
código CRC 159715A7.

DECRETO Nº 38.016, de 29 de abril de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 4 de maio de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Priscila Ferreira da Luz, matrícula 52.174, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 29/04/2020, às 15:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
29/04/2020, às 15:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6158858 e o
código CRC 2E7FAE9C.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 223/2020 - SED.GAB
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Joinville, 29 de abril  de 2020.

 

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Eliane Felácio Paradella, matrícula 26668, e Eliane Cabral, matricula 35976,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Eliane Maria Machado Tambosi, matrícula 31730, e Viviane Moreira, matrícula
23783, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da terceira avaliação de desempenho no estágio
probatório do servidor Paulo Francisco de Oliveira Junior, matrícula 49363.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 29/04/2020, às 08:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6156337 e o
código CRC 2661BF9F.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 074/2020

 

O Controlador Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no artigo 183 e seguintes da Lei Complementar nº 266/08, alterada pela
Lei Complementar nº 495/18, resolve:

Designar as servidoras MARINA GONÇALVES MENDONÇA
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BENVENUTTI, JULIANA DE SOUZA FERMINO e JEANE REGINA DA SILVA
STIMAMIGLIO, sob a presidência da primeira, para conduzir o Processo de Sindicância
Investigatória nº 10/20, a fim de apurar suposto acúmulo ilegal de cargos públicos por servidor da
Secretaria de Cultura e Turismo, conforme MEMORANDO SEI Nº 6144869/2020 - SGP.UAP.

 

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 29/04/2020, às 08:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6150485 e o
código CRC BFFF0C2D.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NAT

PORTARIA Nº 1812/2020

 

A Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições, e com fundamento
no art. 75, I e IV, da Lei Orgânica do Município,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Fica prorrogada a Portaria nº 8082/2015, que estabelece medidas de
contenção de despesas e dá outras providências, por mais 6 (seis) meses, a partir de 01 de maio de
2020 (Portaria nº 9055/2019-SGP.GAB).

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 29/04/2020, às 09:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6136875 e o
código CRC ABDC8EE4.
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PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.UNF

PORTARIA SAMA Nº 042/2020

 

Altera o artigo 4º da PORTARIA SAMA Nº
21/2018, que trata dos procedimentos para a
Execução de Calçadas no Município.
 

O Secretário de Agricultura e Meio Ambiente do Município de Joinville, Caio
Pires do Amaral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 495, de
16 de janeiro de 2018, e pelo Decreto nº 35.451, de 07 de agosto de 2019,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Alterar o artigo 4º da PORTARIA SAMA Nº 21/2018 publicada em
06/02/2018, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4º No momento do protocolo do requerimento da licença, o Munícipe
poderá requerer o agendamento de orientação, conforme horários disponibilizados previamente
para atendimento.

§1º A orientação será realizada presencialmente na Secretaria de Agricultura e
Meio Ambiente, antes da construção da calçada.

§2º Para a orientação, o Munícipe deve apresentar fotos do local e informar as
dúvidas que possui para a execução da calçada." (NR)

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Caio Pires do Amaral

Secretário de Agricultura e Meio Ambiente

Documento assinado eletronicamente por Caio Pires do Amaral,
Secretário (a), em 27/04/2020, às 08:20, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6111819 e o
código CRC CDCC5D72.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP
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PORTARIA  Nº 324/2020

 

DISPÕE SOBRE A DISPENSA E DESIGNAÇÃO PARA CARGO DE FUNÇÃO DE
LÍDER DE ÁREA NO HOSPITAL SÃO JOSÉ

 

O Diretor Presidente do Hospital São José, Jean Rodrigues da Silva, no uso
de suas atribuições,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º  DISPENSAR  a partir de  27 de abril de 2020 a servidora Luíza Helena
Cardoso dos Santos, matrícula 83600, da função gratificada de Líder de Área I, responsável pela
Gerência de Gestão Hospitalar, a qual ocupava interina e cumulativamente.

 

Art. 2º DESIGNAR  a  partir de 28 de abril de 2020  a servidora  Bianca
Aparecida de Oliveira do Prado Torres Correa, matrícula nº 90344, para
exercer interinamente a função gratificada de Líder de Área I, responsável pela Gerência de Gestão
Hospitalar, face às férias da servidora Christianne Naomi Grudtner, matrícula 80811. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/04/2020, às 09:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6155743 e o
código CRC DCBBA9F0.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 216/2020 - SED.GAB
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Joinville, 24 de abril de 2020.

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Viviane Margarete da Silva Schneider, matrícula 15231 e Viviane Cristina
Bernardes Tomio, matrícula 41275 , indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Nânci Aparecida Lamin, matrícula 21035 e Mariléia Aparecida Schmitt,
matrícula 18236, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da segunda avaliação de desempenho no estágio
probatório do servidor Ana Claudia Galerane Martins, matrícula 48365.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 29/04/2020, às 10:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6128157 e o
código CRC 304FCC37.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 231/2020 - SED.GAB

 

Joinville, 29 de abril de 2020.

 

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:
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NOMEAR

 

Os servidores  Eliane Felácio Paradella, matrícula 26668, e Ariadne Aparecida Branco
Heineck, matrícula 26097, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores  Eliane Maria Machado Tambosi, matrícula 31730, e Eliane Cabral, matrícula
35976, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da terceira avaliação de desempenho no estágio
probatório do servidor Vânia Daniela de Oliveira Mendonça , matrícula 49869.

 

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 29/04/2020, às 10:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6156299 e o
código CRC D152588D.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 232/2020 - SED.GAB

 

Nomeia Comissão para proceder a Avaliação e
Reavaliação de Bens Patrimoniais  da Escola
Municipal Professora Isabel Silveira Machado .

 

A Secretária de Educação Sônia Regina Victorino Fachini, no uso de suas
atribuições e nos termos da legislação vigente,

 

RESOLVE,
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  Art. 1º - Ficam nomeados os servidores:  Elainer dos Santos, matrícula- 39654; Ivorlene Egner,
matrícula- 41133 e Eronilda Schereiber Cordeiro, matrícula- 27907, para compor a Comissão 
Municipal de Avaliação e Reavaliação de Bens Patrimoniais da Escola Municipal Professora Isabel
Silveira Machado.

 

Art. 2º . Os membros da Comissão Municipal de Avaliação ficarão responsáveis pela avaliação e
reavaliação dos bens patrimoniais, para tanto devendo elaborar “Laudo de Avaliação Patrimonial”,
em conformidade com a legislação vigente.

 

Art. 3º . Caberá a Unidade de Controle Patrimonial, sempre que necessário solicitar a
Comissão, a realização de seus trabalhos.

 

Art. 4º . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                          

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 29/04/2020, às 10:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6158802 e o
código CRC 4BB532D4.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP

 

PORTARIA Nº 96/2020/SMS

 

Estabelece, no âmbito do Município de Joinville, o
procedimento de registro e comunicação dos resultados
dos "testes rápidos" (ensaios imunocromatográficos) e
demais procedimentos diagnósticos para a COVID-19.
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O Secretário da Saúde do Município de Joinville, no exercício de suas atribuições
legais,

 

Considerando o disposto no art. 6º da Lei Nacional nº 13.979/2020, segundo
o qual  é obrigatória a prestação de informações acerca de pessoas infectadas ou com suspeita de
infecção pelo coronavírus às autoridades sanitárias, com a finalidade exclusiva de evitar a sua
propagação;

 

Considerando o disposto no art. 11, parágrafo único, da Lei Nacional nº
6.259/1975, segundo o qual "a autoridade poderá exigir e executar investigações, inquéritos e
levantamentos epidemiológicos junto a indivíduos e a grupos populacionais determinados, sempre
que julgar oportuno visando à proteção da saúde pública";

 

Considerando que, nos termos do art. 2º, §1º, da Lei Complementar Municipal nº
07/1993, "as informações solicitadas pelas autoridades sanitárias deverão ser tempestivamente
prestadas, a fim de permitir a realização de estudos e pesquisas que, propiciando o conhecimento
da realidade a respeito da saúde da população e das condições do ambiente, possibilitem a
programação de ações para a solução dos problemas existentes";

 

Considerando que, no âmbito do Município de Joinville, a direção única do
Sistema Único de Saúde é exercida pelo Secretário Municipal de Saúde, em conformidade com o
disposto no art. 9º, III, da Lei nº 8.080/1990;

 

Considerando a edição, pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA, da Resolução de Diretoria Colegiada nº 377, de 28 de abril de 2020, que autoriza, em
caráter temporário e excepcional, a utilização de "testes rápidos" (ensaios imunocromatográficos)
para a COVID-19 em farmácias, suspende os efeitos do § 2º do art. 69 e do art. 70 da Resolução de
Diretoria Colegiada - RDC nº 44, de 17 de agosto de 2009; e

 

Considerando que, em conformidade com o disposto no art. 5º da Resolução de
Diretoria Colegiada nº 377, de 28 de abril de 2020, "os resultados dos testes realizados pelas
farmácias, sejam positivos ou negativos, devem ser informados às autoridades de saúde
competentes, por meio de canais oficiais estabelecidos";

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Estabelece, no âmbito do Município de Joinville, o procedimento de
registro e comunicação dos resultados dos "testes rápidos" (ensaios imunocromatográficos) e demais
procedimentos diagnósticos para a COVID-19, nos termos definidos por esta Portaria.

 

Art. 2º Todos os estabelecimentos de saúde e demais pessoas jurídicas que
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realizarem "testes rápidos" (ensaios imunocromatográficos) ou outros procedimentos diagnósticos
para a COVID-19 deverão prestar informações sobre os resultados para a Secretaria da Saúde do
Município de Joinville, de forma a possibilitar o monitoramento da disseminação local da doença.

 

Art. 3º Para operacionalizar o disposto nesta Portaria, a Secretaria da Saúde
disponibilizará acesso a uma plataforma oficial online para inserção de informações referentes aos
exames realizados, cujo preenchimento integral será obrigatório e deverá ser efetuado imediatamente
após a realização de cada teste ou exame.

 

§1º O acesso à plataforma mencionada no caput será concedido
aos estabelecimentos de saúde e demais pessoas jurídicas que efetuarem cadastro junto à Gerência
de Vigilância Sanitária da Secretaria da Saúde, mediante agendamento prévio por e-
mail (vigilanciasanitaria@joinville.sc.gov.br), telefone (47-3481-5148) ou chat (serviço Web-Saúde
- 47-3481-5165).

 

§2º O acesso à plataforma mencionada no caput apenas será concedido aos
estabelecimentos de saúde e demais pessoas jurídicas autorizados a realizar "testes rápidos" (ensaios
imunocromatográficos) ou outros procedimentos diagnósticos para a COVID-19 pela legislação
sanitária vigente.

 

Art. 4º O descumprimento do disposto nesta Portaria e nas normas federais
relacionadas ao tema caracterizará infração de natureza sanitária, punível na forma prevista na Lei
Complementar Municipal nº 07/1993.

 

Art. 5º A Gerência de Vigilância Sanitária da Secretaria da Saúde deverá
promover a fiscalização da devida observância do procedimento instituído por esta Portaria.

 

Art. 6º Esta Portaria entrará em vigor em 4 de maio de 2020.

 

Joinville, 29 de abril de 2020.

 

 

Jean Rodrigues da Silva
Secretário da Saúde

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/04/2020, às 12:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6158248 e o
código CRC 49CE830C.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

PORTARIA  Nº 325/2020

 

DISPÕE SOBRE A DISPENSA E DESIGNAÇÃO PARA CARGO DE FUNÇÃO DE
LÍDER DE ÁREA NO HOSPITAL SÃO JOSÉ

 

O Diretor Presidente do Hospital São José, Jean Rodrigues da Silva, no uso
de suas atribuições,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º  DISPENSAR,  a partir de  28 de abril de 2020, a servidora Camila
Alves Leandro, matrícula nº 84388, da função de Líder de Área II do Pronto Socorro.

 

Art. 2º DESIGNAR,  a  partir de 29 de abril de 2020, o servidor  Arnoldo
Boege Junior, matrícula 70211, para a função de Líder de Área II do Pronto Socorro.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/04/2020, às 10:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6158835 e o
código CRC 3AB5E3C1.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPA

PORTARIA Nº 67/2020

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 28.094 de 02 de janeiro de 2017, em conformidade com a Lei Municipal
nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 e Decreto nº 28.693 de 03 abril de 2017

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 19.0.140303-0, em face da
empresa Soma Comércio de Tintas Ltda (CNPJ nº 26.044.069/0001-00), para apuração de eventual
descumprimento ao edital de Pregão Eletrônico nº 144/2019, pela desistência do lance ofertado, nos
termos do Relatório Inicial SEI nº 6154023 - SAP.GAB/SAP.UPA, exarado pela Gerência da
Unidade de Processo Administrativo não Disciplinar em 28/04/2020.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 19.0.140303-0 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
105/2019 (3627869), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1173, em
29 de abril de 2019.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 29/04/2020, às 13:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6157095 e o
código CRC 362D8622.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPA
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PORTARIA Nº 68/2020

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 28.094 de 02 de janeiro de 2017, em conformidade com a Lei Municipal
nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 e Decreto nº 28.693 de 03 abril de 2017

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 19.0.146107-3, em face da
empresa Daniel Rosendo de Oliveira (CNPJ nº 30.165.886/0001-94), para apuração de eventual
descumprimento ao edital de Pregão Eletrônico nº 207/2019, pela desistência do lance ofertado, nos
termos do Relatório Inicial SEI nº 6153520 - SAP.GAB/SAP.UPA, exarado pela Gerência da
Unidade de Processo Administrativo não Disciplinar em 28/04/2020.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 19.0.146107-3 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
105/2019 (3627869), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1173, em
29 de abril de 2019.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 29/04/2020, às 13:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6157183 e o
código CRC 7FA92A21.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 220/2020 - SED.GAB

 
 

Joinville, 27 de abril de 2020.
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A Secretária de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSA a Professora Kelly Cristine Dias, matrícula nº 15.865, da função de  Auxiliar
de Direção do Centro de Educação Infantil Bem-me-Quer, em 03 de abril de 2020.

 

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 29/04/2020, às 14:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6141109 e o
código CRC E9CF7D90.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº  221/2020 - SED.GAB

 
Joinville, 27 de abril de 2020.

 

 

A Secretária de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a Professora  Kelly Cristine Dias, matrícula nº 15.865, para exercer a função
de Diretora (Interina) do Centro de Educação Infantil Bem-me-Quer, em 04 de abril de 2020.

 

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 29/04/2020, às 14:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6141208 e o
código CRC 6DBFBB70.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 233/2020 - SED.GAB

 
 

Joinville, 29 de abril  de 2020.

 

 

A Secretária de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSA a Professora Julia Graciele Berndt, matrícula nº 38.261, da função de
Auxiliar de Direção do Centro de Educação Infantil Parque Guarani, em 29 de abril de 2020.

 

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 29/04/2020, às 14:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6161168 e o
código CRC 3D6275E1.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

 

Portaria n° 110/2020

 

Homologa Progressão
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Claudio Nei Aragão, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina,
no uso de suas atribuições, em conformidade com os artigos 21 a 24 da Resolução nº 12/2013 de
01/11/2013 e conclusão apurada pela Comissão de Desenvolvimento Funcional, nomeada pela
Portaria nº 014/2019,

 

 

Resolve:

 

Homologar Progressão por escolaridade, a contar de abril de 2020, ao servidor do Quadro
Permanente de Pessoal desta Casa:

 

Daniel Enrico Nolli, do nível “B” para o nível “D”, no cargo de Oficial de Gabinete.

 

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 29 de abril de 2020.

 

 

Claudio Nei Aragão

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 29/04/2020, às 16:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6164021 e o
código CRC F2E14683.

 

EDITAL SEI Nº 6157756/2020 - DETRANS.UNO
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Joinville, 29 de abril de 2020.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE JOINVILLE - DETRANS

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA
LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO FINAL
IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO
ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES)
RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO,
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257,
PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 619/2016 DO
CONTRAN. SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO
INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, PARÁGRAFO
8 DO CTB

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE
INFRAÇÃO

DE TRÂNSITO Nº  8805 58 / 2020
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE
INFRAÇÃO

DE TRÂNSITO Nº  8806 117 / 2020
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE
INFRAÇÃO

DE TRÂNSITO Nº  8806 118 / 2020
 

SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS
PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA)
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO
À JARI.

 

ATANIR ANTUNES

AUTORIDADE DE TRÂNSITO

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA
LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO FINAL
IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ANEXO
ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES)
RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS,
APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E
SEGUINTES DO CTB.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
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COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8805 59 / 2020

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO

COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8806 119 / 2020

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO

COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº  8806 120 / 2020

 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR
SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS
PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA)
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM
VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

 

Esta publicação possui como anexo(s) o(s) documento(s) SEI nº - 6157764.

 

ATANIR ANTUNES

AUTORIDADE DE TRÂNSITO

Documento assinado eletronicamente por Atanir Antunes, Gerente, em
29/04/2020, às 10:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6157756 e o
código CRC 6C17CF73.

 

EXTRATO SEI Nº 6116488/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 22 de abril de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
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a Ata de Registro de Preços nº 289/2019 – celebrado(a) entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Miguel Angelo Bertolini e por
sua Diretora Executiva, Srª Rubia Mara Beilfuss e, a empresa contratada DG Enterprises
Ltda, que versa sobre contratação de empresa para aquisição de materiais descartáveis para atender
às unidades e sede da Secretaria de Assistência Social. O Município apostila a Ata de Registro de
Preços incluindo as dotações orçamentárias nº: 838/2020 - 17.41001.8.122.1.2.2322.0.339000 -
Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União -
Fundo Municipal de Assistência Social; 841/2020 - 17.41001.8.244.8.2.2365.0.339000 - Fonte 635
- Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União - Fundo
Municipal de Assistência Social; 844/2020 - 17.41001.8.244.8.2.2365.0.339000 - Fonte 665 -
 Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/Estado; 846/2020 -
17.41001.8.244.8.2.2320.0.339000 - Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/União - Fundo Municipal de Assistência Social; 847/2020 -
17.41001.8.244.8.2.2320.0.339000 - Fonte 665 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/Estado; 849/2020 - 17.41001.8.244.8.2.2321.0.339000 - Fonte 635 -
Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União - Fundo Municipal
de Assistência Social. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o
memorando SEI nº 6050618 - SAS.UAF.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/04/2020, às 10:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 28/04/2020, às 17:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6116488 e o
código CRC C47C874C.

 

EXTRATO SEI Nº 6144699/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 27 de abril de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 062/2020 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social/Fundo Municipal de Assistência Social, representada pelo Sr. Vagner Ferreira de
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Oliveira, e a empresa contratada A.V. Comércio Atacadista Eireli, que versa sobre a contratação
de empresa para aquisição de gêneros hortifrutigranjeiros, a fim de atender as necessidades dos
projetos, programas e serviços da Secretaria de Assistência Social de Joinville. O Município apostila
o contrato de preços incluindo as dotações orçamentárias
nº: 838/2020 17.41001.8.122.2.2322.0.339000 Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema
Único de Assistência Social - SUAS/União - Fundo Municipal de Assistência
Social, 841/2020 17.41001.8.244.8.2.2365.0.339000 Fonte 635 - Superávit Transferências do
Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União - Fundo Municipal de Assistência
Social, 844/2020 17.41001.8.244.8.2.2365.0.339000 Fonte 665 - Superávit Transferências do
Sistema Único de Assistência Social - SUAS/Estado - Fundo Municipal de Assistência
Social, 846/2020 17.41001.8.244.8.2.2320.0.339000 Fonte 635 - Superávit Transferências do
Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União - Fundo Municipal de Assistência
Social, 847/2020 17.41001.8.244.8.2.2320.0.339000 Fonte 665 - Superávit Transferências do
Sistema Único de Assistência Social - SUAS/Estado - Fundo Municipal de Assistência
Social, 849/2020 17.41001.8.244.8.2.2321.0.339000 Fonte 635 - Superávit Transferências do
Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União - Fundo Municipal de Assistência
Social. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o memorando
SEI nº 5994866 - SAS.UAF.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 28/04/2020, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 28/04/2020, às 17:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6144699 e o
código CRC E09D16F4.

 

EXTRATO SEI Nº 6144991/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 27 de abril de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 077/2020 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social/Fundo Municipal de Assistência Social, representada pelo Sr. Vagner Ferreira de
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Oliveira, e a empresa contratada PR Comércio Atacadista Eireli, que versa sobre a contratação de
empresa para aquisição de gêneros hortifrutis, a fim de atender as necessidades das Unidades da
Secretaria de Assistência Social de Joinville - Fundo Municipal de Assistência Social. O Município
apostila o contrato de preços incluindo as dotações orçamentárias
nº: 838/2020 17.41001.8.122.2.2322.0.339000 Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema
Único de Assistência Social - SUAS/União - Fundo Municipal de Assistência
Social, 841/2020 17.41001.8.244.8.2.2365.0.339000 Fonte 635 - Superávit Transferências do
Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União - Fundo Municipal de Assistência
Social, 844/2020 17.41001.8.244.8.2.2365.0.339000 Fonte 665 - Superávit Transferências do
Sistema Único de Assistência Social - SUAS/Estado - Fundo Municipal de Assistência
Social, 846/2020 17.41001.8.244.8.2.2320.0.339000 Fonte Fonte 635 - Superávit Transferências do
Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União - Fundo Municipal de Assistência
Social, 847/2020 17.41001.8.244.8.2.2320.0.339000 Fonte 665 - Superávit Transferências do
Sistema Único de Assistência Social - SUAS/Estado - Fundo Municipal de Assistência
Social, 849/2020 17.41001.8.244.8.2.2321.0.339000 Fonte Fonte 635 - Superávit Transferências do
Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União - Fundo Municipal de Assistência
Social. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o memorando
SEI nº 5997019 - SAS.UAF.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 28/04/2020, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 28/04/2020, às 17:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6144991 e o
código CRC 98452A9F.

 

EXTRATO SEI Nº 6146501/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 27 de abril de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 133/2020 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social/Fundo Municipal de Assistência Social, representada pelo Sr. Vagner Ferreira de
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OliveiraX, e a empresa contratada Momm Comércio de Produtos Alimentícios  Eireli, que versa
sobre a contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios perecíveis, a fim de atender
as necessidades dos projetos, programas e serviços da Secretaria de Assistência Social de Joinville.
O Município apostila o contrato de preços incluindo as dotações orçamentárias nº: 838/2020 -
 17.41001.8.122.1.2.2322.0.339000 - Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/União - Fundo Municipal de Assistência Social; 841/2020 -
17.41001.8.244.8.2.2365.0.339000 - Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/União - Fundo Municipal de Assistência Social; 844/2020 -
17.41001.8.244.8.2.2365.0.339000 - Fonte 665 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/Estado - Fundo Municipal de Assistência Social; 846/2020  -
17.41001.8.244.8.2.2320.0.339000 - Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/União - Fundo Municipal de Assistência Social; 847/2020 -
17.41001.8.244.8.2.2320.0.339000 - Fonte 665 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/Estado - Fundo Municipal de Assistência Social; 849/2020 -
17.41001.8.244.8.2.2321.0.339000 - Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/União - Fundo Municipal de Assistência Social. Justifica-se para fins de
adequação orçamentária. Em conformidade com o memorando SEI nº 5995053- SAS.UAF.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 28/04/2020, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 28/04/2020, às 17:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6146501 e o
código CRC 85FB80CD.

 

EXTRATO SEI Nº 6146472/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 27 de abril de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 132/2020 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria Secretaria de
Assistência Social/Fundo Municipal de Assistência Social, representada pelo Sr. Vagner Ferreira
de Oliveira, e a empresa contratada Marcelo Zimovskei Eirel, que versa sobre a contratação de
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empresa para aquisição de gêneros alimentícios perecíveis, a fim de atender as necessidades dos
projetos, programas e serviços da Secretaria de Assistência Social de Joinville. O Município apostila
o contrato de preços incluindo as dotações orçamentárias
nº: 838/2020 17.41001.8.122.2.2322.0.339000 Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema
Único de Assistência Social - SUAS/União - Fundo Municipal de Assistência
Social, 841/2020 17.41001.8.244.8.2.2365.0.339000 Fonte 635 - Superávit Transferências do
Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União - Fundo Municipal de Assistência
Social, 844/2020 17.41001.8.244.8.2.2365.0.339000 Fonte 665 - Superávit Transferências do
Sistema Único de Assistência Social - SUAS/Estado - Fundo Municipal de Assistência
Social, 846/2020 17.41001.8.244.8.2.2320.0.339000 Fonte 635 - Superávit Transferências do
Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União - Fundo Municipal de Assistência
Social, 847/2020 17.41001.8.244.8.2.2320.0.339000 Fonte 665 - Superávit Transferências do
Sistema Único de Assistência Social - SUAS/Estado - Fundo Municipal de Assistência
Social, 849/2020 17.41001.8.244.8.2.2321.0.339000 Fonte 635 - Superávit Transferências do
Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União - Fundo Municipal de Assistência
Social. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o memorando
SEI nº 5998050 - SAS.UAF.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 28/04/2020, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 28/04/2020, às 17:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6146472 e o
código CRC 8024B8F6.

 

EXTRATO SEI Nº 6146422/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 27 de abril de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 113/2020 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria Secretaria de
Assistência Social/Fundo Municipal de Assistência Social, representada pelo Sr. Vagner Ferreira
de Oliveira, e a empresa contratada Mapu Distribuidora de Materiais para Escritório Ltda, que
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versa sobre a contratação de empresa para aquisição de material de expediente para atender as
necessidades de Unidades da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville. O
Município apostila o contrato de preços incluindo as dotações orçamentárias
nº: 838/2020 17.4001.8.122.2.2322.0.339000 Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema
Único de Assistência Social - SUAS/União - Fundo Municipal de Assistência
Social, 841/2020 17.41001.8.244.8.2.2365.0.339000 Fonte 635 - Superávit Transferências do
Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União - Fundo Municipal de Assistência
Social, 844/2020 17.41.001.8.244.8.2.2365.0.339000 Fonte 665 - Superávit Transferências do
Sistema Único de Assistência Social - SUAS/Estado - Fundo Municipal de Assistência
Social, 846/2020 17.41001.8.244.8.2.2320.0.339000 Fonte 635 - Superávit Transferências do
Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União - Fundo Municipal de Assistência
Social, 847/2020 17.4001.8.244.8.2.2320.0.339000 Fonte 665 - Superávit Transferências do
Sistema Único de Assistência Social - SUAS/Estado - Fundo Municipal de Assistência
Social, 849/2020 17.41001.8.244.8.2.2321.0.339000 Fonte 635 - Superávit Transferências do
Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União - Fundo Municipal de Assistência
Social. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o memorando
SEI nº 5997788/2020 - SAS.UAF.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 28/04/2020, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 28/04/2020, às 17:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6146422 e o
código CRC F6BFB8DE.

 

EXTRATO SEI Nº 6144565/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 27 de abril de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 105/2020 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social - Fundo Municipal de Assistência Social, representada pelo Sr. Vagner Ferreira de
Oliveira, e a empresa contratada A.V. Comércio Atacadista Eirel, que versa sobre a contratação
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de empresa para aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis, a fim de atender as necessidades
dos projetos, programas e serviços da Secretaria de Assistência Social de Joinville. O Município
apostila o contrato de preços incluindo as dotações orçamentárias
nº: 838/2020 17.41001.8.122.2.2322.0.339000 Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema
Único de Assistência Social - SUAS/União - Fundo Municipal de Assistência
Social, 841/2020 17.41001.8.244.8.2.2365.0.339000 Fonte 635 - Superávit Transferências do
Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União - Fundo Municipal de Assistência
Social,844/2020 17.41001.8.244.8.2.2365.0.339000 Fonte 665 - Superávit Transferências do
Sistema Único de Assistência Social - SUAS/Estado - Fundo Municipal de Assistência
Social, 846/2020 17.41001.8.244.8.2.2320.0.339000 Fonte 635 - Superávit Transferências do
Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União - Fundo Municipal de Assistência
Social, 847/2020 17.41001.8.244.8.2.2320.0.339000 Fonte 665 - Superávit Transferências do
Sistema Único de Assistência Social - SUAS/Estado - Fundo Municipal de Assistência
Social, 849/2020 17.41001.8.244.8.2.2321.0.339000 Fonte 635 - Superávit Transferências do
Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União - Fundo Municipal de Assistência
Social. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o memorando
SEI nº 5994535 - SAS.UAF.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 28/04/2020, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 28/04/2020, às 17:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6144565 e o
código CRC 442BFB7B.

 

EXTRATO SEI Nº 6146143/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 27 de abril de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 180/2020 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social/Fundo Municipal de Assistência Social, representada pelo Sr. Vagner Ferreira de
Oliveira, e a empresa contratada Briojaraguá Comércio de Produtos de Limpeza e
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Higiene Ltda, que versa sobre a contratação de empresa para aquisição de material de higiene e
limpeza para atender as necessidades de Unidades da Administração Direta e Indireta do Município
de Joinville. O Município apostila o contrato de preços incluindo as dotações orçamentárias
nº: 838/2020 17.41001.8.122.2.2322.0.339000 Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema
Único de Assistência Social - SUAS/União - Fundo Municipal de Assistência
Social, 841/2020 17.41001.8.244.8.2.2365.0.339000 Fonte 635 - Superávit Transferências do
Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União - Fundo Municipal de Assistência
Social, 844/2020 17.41001.8.244.8.2.2365.0.339000 Fonte 665 - Superávit Transferências do
Sistema Único de Assistência Social - SUAS/Estado - Fundo Municipal de Assistência
Social, 846/2020 17.41001.8.244.8.2.2320.0.339000 Fonte 635 - Superávit Transferências do
Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União - Fundo Municipal de Assistência
Social, 847/2020 17.41001.8.244.8.2.2320.0.339000 Fonte 665 - Superávit Transferências do
Sistema Único de Assistência Social - SUAS/Estado - Fundo Municipal de Assistência
Social, 849/2020 17.41001.8.244.8.2.2321.0.339000 Fonte 635 - Superávit Transferências do
Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União - Fundo Municipal de Assistência
Social. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o memorando
SEI nº 5996600 - SAS.UAF.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 28/04/2020, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 28/04/2020, às 17:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6146143 e o
código CRC 26CA3542.

 

EXTRATO SEI Nº 6165331/2020 - SES.UGE.APL

 

 

Joinville, 29 de abril de 2020.

 

Contrato TERMO DE DOAÇÃO - Período: 20/04/2020 a 17/10/2020 (6 meses).
 

Empresa: Francine Mariot da Silva ME (SISTEMA FS) - inscrita no CNPJ 13.853.893/0001-60.
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Objeto: O objeto do presente instrumento consiste na doação sem encargos, pela DOADORA, de
cessão não onerosa de licenças de uso do software desenvolvido para lançamento da distribuição de
máscaras gratuitas pelo município de Joinville através de postos de distribuição e para os órgãos e
entidades do Sistema único de Saúde de Joinville/SC, sob gestão da Secretaria Municipal de Saúde
de Joinville/SC, conforme condições e quantidades especificadas no Anexo 1 deste Termo de
Doação.
 

Teto Mensal: NÃO SE APLICA.
 

Verba: NÃO SE APLICA.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/04/2020, às 18:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/04/2020, às 18:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6165331 e o
código CRC AD80EEA2.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 081/2020, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: Lupy Brasil Válvulas e Equipamentos - Eireli, CNPJ nº
26.133.037/0001-81

OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de materiais hidráulicos.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico nº 022/2020 - SRP

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

8

COLAR DE TOMADA EM AÇO INOX
MONOBLOCO MULTIDIAMETRAL, COM
VEDAÇÃO INTEGRADA DN 50 A DN 150 X
DNR 2", PARA UTILIZAÇÃO EM ADUTORAS E
REDES DE ÁGUA POTÁVEL, COM AS
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: - CORPO E
CINTA EM AÇO INOX;- SISTEMA DE FIXAÇÃO
EM AÇO INOX;- ELEMENTO DE VEDAÇÃO
EM BORRACHA EPDM;- ENSAIOS DE
DESEMPENHO CONFORME NTS 182;-
ABRANGER TUBULAÇÕES COM DIÂMETROS
EXTERNOS DE 50 MM ATÉ 177 MM;-
DIÂMETRO DE PERFURAÇÃO 38 MM;-
CONSTRUÇÃO DO CORPO E CINTA EM PEÇA
ÚNICA (MONOBLOCO);- ADEQUAÇÃO DO
DIÂMETRO A SER UTILIZADO FEITA
ATRAVÉS DOS FUROS DISTRIBUÍDOS NO
PERÍMETRO DA CINTA;- OS FUROS NA CINTA
DEVERÃO TER IDENTIFICAÇÃO VISÍVEL E
INDELÉVEL DO DIÂMETRO APLICADO (DN).

PC 50 R$ 494,00

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 28/04/2020, às 13:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 29/04/2020, às 07:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6151259 e o
código CRC 4E7A1738.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 059/2020, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: GD ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA
EIRELI
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OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E
LIMPEZA

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2020 - SRP

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

15
ESCOVA LIMPEZA GERAL

CÓD. 19.034
Unidade 65 R$ 4,89

Marca: GAUCHA
Fabricante: GAUCHA

Modelo / Versão: GAUCHA
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ESCOVA SANITÁRIA COM SUPORTE

17
SACO PLÁSTICO LIXO

CÓD. 19.041
Embalagem 100,00 UN 180 R$ 8,10

Marca: GD
Fabricante: GD

Modelo / Versão: GD
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SACO PLÁSTICO, PARA LIXO, CAPACIDADE PARA 30 LITROS, NA

COR PRETA. OBS. EMBALAGEM COM PACOTE DE 100 UNIDADES.MEDINDO NO MÍNIMO 55 CM DE
LARGURA X 60 CM MÍNIMO DE COMPRIMENTO, ESPESSURA MÍNIMA DE 4 MICRA.

21
ÁLCOOL ETÍLICO LIMPEZA DE AMBIENTES

CÓD. 19.063
Frasco 1,00 L 1000 R$ 4,60

Marca: ITAJA
Fabricante: ITAJA

Modelo / Versão: ITAJA
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ÁLCOOL ETÍLICO - LIQUIDO 46,2 INPM (54ºGL), USO DOMÉSTICO.

OBS. EMBALAGEM DE 1000ML. PRONTO PARA USO ORIGINAL DE FÁBRICA,EMBALAGEM LACRADA,
INDICAÇÕES DE USO E DATA DE FABRICAÇÃO ESTAMPADOS NO RÓTULO DO PRODUTO. DEVE

APRESENTAR REGISTRO/NOTIFICAÇÃO NA ANVISA/MS E FISPQ. PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 06
MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 29/04/2020, às 16:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 29/04/2020, às 16:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6162322 e o
código CRC D80B9997.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6161359/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 502/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI, que versa sobre a
Aquisição de fórmulas alimentares para atendimento da demanda da Secretaria Municipal da Saúde,
assinada em 23/04/2020, no valor de R$ 12.312,00 (doze mil trezentos e doze reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/04/2020, às 12:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/04/2020, às 13:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6161359 e o
código CRC 9DC8E868.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6161080/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 471/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada PRODIET NUTRICAO CLINICA LTDA, que versa sobre a Aquisição de fórmulas
alimentares para atendimento da demanda da Secretaria Municipal da Saúde, assinada em
23/04/2020, no valor de R$ 3.543,00 (três mil quinhentos e quarenta e três reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/04/2020, às 12:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/04/2020, às 13:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6161080 e o
código CRC 5EF5EE5F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6160946/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 492/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA, que versa sobre a
Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico para atendimento de demanda da rede
das unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville e Hospital Municipal São José,
assinada em 28/04/2020, no valor de R$ 146.589,20 (cento e quarenta e seis mil quinhentos e
oitenta e nove reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/04/2020, às 12:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/04/2020, às 13:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6160946 e o
código CRC 32CCACDF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6160829/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 472/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada LFP COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI, que versa sobre a
Aquisição de fórmulas alimentares para atendimento da demanda da Secretaria Municipal da Saúde,
assinada em 23/04/2020, no valor de R$ 1.675,80 (um mil seiscentos e setenta e cinco reais e oitenta
centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/04/2020, às 12:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/04/2020, às 13:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6160829 e o
código CRC 66267363.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6160723/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 426/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada DIMASTER COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., que versa
sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico para atendimento de demanda
da rede das unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville e Hospital Municipal
São José, assinada em 28/04/2020, no valor de R$ 299.350,00 (duzentos e noventa e nove mil
trezentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/04/2020, às 12:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/04/2020, às 13:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6160723 e o
código CRC B4B65605.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6160614/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
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Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 474/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S/A, que versa sobre a Aquisição de fórmulas
alimentares para atendimento da demanda da Secretaria Municipal da Saúde, assinada em
23/04/2020, no valor de R$ 79.875,00 (setenta e nove mil oitocentos e setenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/04/2020, às 12:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/04/2020, às 13:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6160614 e o
código CRC 42129AF9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6160525/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 425/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada DIMASTER COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., que versa
sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico para atendimento de demanda
da rede das unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville e Hospital Municipal
São José, assinada em 28/04/2020, no valor de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/04/2020, às 12:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/04/2020, às 13:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6160525 e o
código CRC 20BF0A0E.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6160409/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 473/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada SUPPORT PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA, que versa sobre a Aquisição de
fórmulas alimentares para atendimento da demanda da Secretaria Municipal da Saúde, assinada em
23/04/2020, no valor de R$ 945,00 (novecentos e quarenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/04/2020, às 12:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/04/2020, às 13:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6160409 e o
código CRC 4E57220A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6160323/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 423/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA., que versa sobre
a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico para atendimento de demanda da rede
das unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville e Hospital Municipal São José,
assinada em 28/04/2020, no valor de R$ 23.040,00 (vinte e três mil quarenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/04/2020, às 12:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/04/2020, às 13:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6160323 e o
código CRC 6C7D1B32.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6160228/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 441/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, que versa sobre a Aquisição de
medicamentos pertencentes ao Elenco Básico para atendimento de demanda da rede das unidades de
saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville e Hospital Municipal São José, assinada em
28/04/2020, no valor de R$ 42.224,00 (quarenta e dois mil duzentos e vinte e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/04/2020, às 12:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/04/2020, às 13:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6160228 e o
código CRC E65EBB78.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6160056/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 420/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, que versa sobre a
Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico para atendimento de demanda da rede
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das unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville e Hospital Municipal São José,
assinada em 28/04/2020, no valor de R$ 258.790,00 (duzentos e cinquenta e oito mil setecentos e
noventa reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/04/2020, às 12:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/04/2020, às 13:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6160056 e o
código CRC 6B92F600.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6162854/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
811/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada MEDIGRAM
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, que versa sobre a Compra compartilhada
para fornecimento parcelado, de medicamentos através do Pregão Eletrônico n.º 004/2019 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2019-CISNORDESTE/SC, Processo
Administrativo n.º 026/2019 – Ata de Registro de Preços n.º 1582/2019. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31, assinada em 16/04/2020, no valor de R$ 20.410,59 (vinte mil quatrocentos e
dez reais e cinquenta e nove centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/04/2020, às 14:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/04/2020, às 14:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6162854 e o
código CRC 1D4BB80B.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6162890/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 813/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada PONTAMED
FARMACEUTICA LTDA, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento
parcelado, de medicamentos através do Pregão Eletrônico n.º 004/2019 - CISNORDESTE/SC,
Registro de Preços n.º 003/2019-CISNORDESTE/SC, Processo Administrativo n.º 026/2019 – Ata
de Registro de Preços n.º 1578/2019. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do
Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31, assinada em
16/04/2020, no valor de R$ 32.457,10 (trinta e dois mil quatrocentos e cinquenta e sete reais e dez
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/04/2020, às 14:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/04/2020, às 14:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6162890 e o
código CRC CFC5AA43.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6162907/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 809/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada LICIMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MÉDICOS E
HOSPITALARES LTDA, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado,
de medicamentos através do Pregão Eletrônico n.º 004/2019 - CISNORDESTE/SC, Registro de
Preços n.º 003/2019-CISNORDESTE/SC, Processo Administrativo n.º 026/2019 – Ata de Registro
de Preços n.º 1580/2019. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de
Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31, assinada em 16/04/2020, no
valor de R$ 22.575,00 (vinte e dois mil quinhentos e setenta e cinco reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/04/2020, às 14:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/04/2020, às 14:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6162907 e o
código CRC D2B67706.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6162937/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
817/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada UNIÃO QUÍMICA
FARMACÊUTICA NACIONAL S/A, que versa sobre a Compra compartilhada para
fornecimento parcelado, de medicamentos através do Pregão Eletrônico n.º 004/2019 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2019-CISNORDESTE/SC, Processo
Administrativo n.º 026/2019 – Ata de Registro de Preços n.º 1598/2019. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31, assinada em 16/04/2020, no valor de R$ 68.328,74 (sessenta e oito mil
trezentos e vinte e oito reais e setenta e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/04/2020, às 14:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/04/2020, às 14:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6162937 e o
código CRC 3B5746BD.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 6127361/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 24 de abril de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
238/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Romualdo Theóphanes de França Junior e a empresa Infrasul -
Infraestrutura e Empreendimentos Ltda, representada pelo Sr. Luiz Antônio Valle Pedreira de
Cerqueira, que versa sobre a requalificação asfáltica das ruas: Rua Avaí, Rua Campo Alegre, Rua
Carlos Gruensch, Rua Dário Veloso, Rua das Samambaias, Rua Desembargador Fontes, Rua
Desembargador Guilherme Abry, Rua Fortaleza, Rua Germano Fischer, Rua Germano Steinbach,
Rua Humaitá, Rua Ismael Carlos Correia, Rua Itá, Rua Itororó, Rua José Boiteux, Rua José
Bonifácio, Rua Mário Eugênio Schmidt, Rua Natal, Rua Otávio Rosa Filho, Rua Presidente Nasser,
Rua Riachuelo, Rua Tenente Antônio João e Rua Teresina, assinado em 23/04/2020, com a
vigência de 18 (dezoito) meses, no valor de R$2.924.042,88 (dois milhões, novecentos e vinte e
quatro mil quarenta e dois reais e oitenta e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 28/04/2020, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 28/04/2020, às 17:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6127361 e o
código CRC 2425C6AF.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 6132200/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 24 de abril de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
237/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
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Urbana, representada pelo Sr. Romualdo T. de França Junior e a empresa Infrasul Infraestrutura
e Empreendimentos Ltda, representada pelo Sr. Luiz Antônio Valle Pedreira de Cerqueira, que
versa sobre a Requalificação Viária do Eixo Santa Catarina, assinado em 23/04/2020, com a
vigência de 24 (vinte e quatro) meses, no valor de R$ 4.494.682,83 (quatro milhões, quatrocentos e
noventa e quatro mil seiscentos e oitenta e dois reais e oitenta e três centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 28/04/2020, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 28/04/2020, às 17:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6132200 e o
código CRC 83B7963E.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 6163271/2020 - HMSJ.UFFH.AGC

 

 

Joinville, 29 de abril de 2020.
Contrato: 071/2020 - Período: 29/04/2020 à 29/10/2020. 
Empresa: ANDERSON DE LIMA VERLINDO, inscrita no CNPJ 06.745.630/0001-71.
Objeto: Aquisição Emergencial de Espaçador Para Aerossolterapia MDI (PUFF) Adulto, em razão
da Pandemia do Coronavírus, para utilização no Hospital São José de Joinville/SC, conforme
Dispensa de Licitação nº 201/2020.
Valor: R$ 4.815,00 (quatro mil oitocentos e quinze reais).
Verba: 540 - 3 . 47001 . 10 . 302 . 6 . 2.2304 . 0 . 339000 - 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/04/2020, às 15:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/04/2020, às 16:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6163271 e o
código CRC 4CDE309E.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 6164501/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, leva ao conhecimento dos interessados a Dispensa de Licitação nº 218/2020, destinada
a Aquisição Emergencial de MÁSCARA DE PROTEÇÃO FACIAL DE USO NÃO
PROFISSIONAL, em razão da Pandemia do Coronavírus. Fornecedor: Colete Cotele Confeccoes
Ltda. CNPJ 00.219.586/0001-80. Valor Total: R$ 357.000,00. Fundamento Legal: art. 4. da Lei
Federal n. 13.979/2020. Em cumprimento ao § 2º  do Art. 4º da  Lei federal nº 13.979/2020,
informa-se que o prazo contratual é de 180 (cento e oitenta) dias e os processos são
SEI 20.0.056239-0 e 20.0.058312-6.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/04/2020, às 17:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/04/2020, às 17:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6164501 e o
código CRC E8A737AD.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 6162746/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva
ao conhecimento dos interessados a Dispensa de Licitação nº 221/2020, destinada à Contratação de
clínica para internação involuntária, em regime fechado de média e longa permanência do paciente
M.K. (DN 17/05/1984), para cumprimento do Mandado de Intimação 038.2019/072425-2.
 Fornecedor: CONVIVER RESIDENCIA INCLUSIVA LTDA. Valor Total: R$ 55.200,00
Fundamento legal: art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/04/2020, às 17:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/04/2020, às 17:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6162746 e o
código CRC EDE97D17.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 6160704/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva
ao conhecimento dos interessados a Dispensa de Licitação nº 220/2020, destinada à Aquisição em
caráter emergencial do medicamento Sunitibe, 50 mg comprimidos, de seguimento a fim de atender
a decisão do Requerimento Administrativo nº 010/2020/NAT em nome do paciente O.D.A..
Fornecedor: ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES E
ONCOLOGICOS LTDA.. Valor Total: R$ 79.745,30 Fundamento legal: art. 24, inciso IV, da Lei
8.666/93 e suas alterações posteriores.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/04/2020, às 17:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/04/2020, às 17:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6160704 e o
código CRC B2E47DD9.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 6164245/2020 - SES.UCC.ASU

 

O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva
ao conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº 223/2020, destinada a Aquisição
de vales transporte aos pacientes que frequentam os serviços vinculados à Gerência de Serviços
Especiais. Fornecedor: Transporte e Turismo Santo Antonio Ltda. Valor Total: R$ 24.816,00
Fundamento legal: art. 25, inciso I, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/04/2020, às 17:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/04/2020, às 17:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6164245 e o
código CRC 71CB0ACA.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 6163156/2020 - SES.UCC.ASU

 

O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva
ao conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº 222/2020, destinada a Aquisição
de vales transporte aos pacientes que frequentam os serviços vinculados à Gerência de Serviços
Especiais. Fornecedor: GIDION TRANSPORTE E TURISMO LTDA Valor Total: R$
24.816,00 Fundamento legal: art. 25, inciso I, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/04/2020, às 17:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/04/2020, às 17:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6163156 e o
código CRC 463E5E06.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6161422/2020 - SEGOV.UAD
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Joinville, 29 de abril de 2020.

 

Aditivo: 03/2020-A

Contrato: 03/2020

Contratada: BRUFIPE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de material para manutenção predial para a
Câmara de Vereadores de Joinville.

Motivo do Termo Aditivo: Alteração de marca.

Data: 27/04/2020.     

Valor do aditivo: Sem alteração de valor.

Valor total do Contrato: R$ 26.191,75 (vinte e seis mil, cento e noventa e um reais e setenta e
cinco centavos)

Base Legal: art. 65, I, ‘a’, da Lei nº 8.666/93.

 

CLAUDIO NEI ARAGÃO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 29/04/2020, às 16:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6161422 e o
código CRC 98D2400C.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6154907/2020 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 28 de abril de 2020.
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Contrato: 133/2014 (assinado em 02/05/2014).
9º Termo Aditivo RENOVANDO o Contrato, por mais 12 meses, em caráter excepcional,
conforme Art. 53 da Lei 8.245/91, Parecer jurídico SEI Nº 6128148/2020 - SES.UAP.APA e
autorização através do Despacho SEI Nº 6154869/2020 - SES.DAF, devidamente justificado e
mediante autorização da autoridade superior, vindo a vencer em 02/05/2021. Esta renovação se faz
necessária, conforme solicitado através do MEMORANDO SEI Nº 6125210/2020 -
SES.UAF.AGD, pelo fato desta unidade estar situada em uma região onde a Prefeitura Municipal
de Joinville não dispõe de imóvel próprio para alocação do serviço, sendo portanto, imprescindível a
renovação do contrato para manutenção das instalações da unidade do Laboratório Municipal,
considerando que a edificação tem espaço suficiente para atender os serviços de saúde lá ofertados,
sua localização é estratégica na região e o valor condiz com as avaliações realizadas. O presente
termo passará a vigorar a partir de 02/05/2020. Termo assinado em 6154895.
Objeto: Locação de Imóvel, na forma da Dispensa nº. 151/2014, situado à Rua Jerônimo Coelho
nº. 346, esquina com a Rua Itajaí, 268 – Centro, nesta cidade, para manutenção das instalações
do Laboratório Municipal de Joinville.
Locador: CG Imóveis e Participações Ltda.
Verba: 497 - 2.46001.10.302.6.2.2289.0.339000 - 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/04/2020, às 16:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/04/2020, às 18:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6154907 e o
código CRC 985BDCEE.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6149155/2020 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 28 de abril de 2020.

Contrato: 452/2014 (assinado em 14/11/2014).
11º Termo Aditivo RENOVANDO o Contrato, por mais 12 meses, em caráter excepcional,
conforme Art. 53 da Lei 8.245/91 e PARECER JURÍDICO SEI Nº 5698261/2020 -
SES.UAP.APA, devidamente justificado e mediante autorização da autoridade superior, vindo a
vencer em 17/05/2021. Esta renovação se faz necessária para que seja dada continuidade à locação
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do imóvel destinado ao Centro de Atendimento Psicossocial - Caps III da Secretaria Municipal
da Saúde, conforme solicitação através do MEMORANDO SEI Nº 5668513/2020 -
SES.UAF.AGD e DESPACHO SEI Nº 6123811/2020 - SES.DAF. Este aditivo passará a vigorar
a partir de 17/05/2020. Termo assinado em 29/04/2020.
Objeto: Locação de Imóvel, na forma da Dispensa nº. 14.4172-1/2014, situado à Rua Tubarão, nº
128 - Bairro América, nesta cidade, com Inscrição Imobiliária nº. 13.20.43.15.0759.0000, para
o Centro de Atendimento Psicossocial - Caps III. 
Locador: Sra. Daiane Reinert Dressel, representada por sua Administradora, Anagê Imóveis
Eireli.
Verba: 497 - 2.46001.10.302.6.2.2289.0.339000 – 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/04/2020, às 16:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/04/2020, às 18:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6149155 e o
código CRC 18AD3F58.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6156742/2020 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 29 de abril de 2020.

Contrato: 383/2013 (assinado em 14/11/2013).
11º Termo Aditivo RENOVANDO o Contrato por mais 06 (seis) meses, em caráter excepcional,
conforme Art. 53 da Lei 8.245/91 e PARECER JURÍDICO SEI Nº 6102315/2020 -
SES.UAP.APA, devidamente justificado e mediante autorização da autoridade superior, vindo a
vencer em 14/11/2020. Esta renovação se faz necessária para que seja dada continuidade à locação
do imóvel destinado a Unidade Básica de Saúde da Família Rio do Ferro, da Secretaria da
Saúde, conforme MEMORANDO SEI Nº 6090492/2020 - SES.UAF.AGD e DESPACHO SEI
Nº 6115031/2020 - SES.DAF. O presente termo passará a vigorar a partir de 14/05/2020. Termo
assinado em 29/04/2020.
Objeto: Locação de Imóvel, na forma da Dispensa n°. 242/2013, sito à Rua Dilma Virgilina Garcia
nº. 1031, Quadra 22, Lote 01 – Aventureiro, nesta cidade, para a Unidade Básica de Saúde da
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Família Rio do Ferro, da Secretaria da Saúde.
Locador: Sr. José Manoel Floriano.
Verba: 493 – 2.46001.10.301.6.2.2288.0.339000 – 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/04/2020, às 16:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/04/2020, às 18:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6156742 e o
código CRC F4D691C5.

 

ATO DA PRESIDÊNCIA SEI Nº 6160224/2020 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 29 de abril de 2020.

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 35/2020

 

 

                                    Dá publicidade à composição
da Comissão Especial para examinar, acompanhar
e opinar sobre a emergência de saúde pública de
importância internacional relacionada ao
coronavírus (COVID-19).

 

 

 O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 26, XXXI do Regimento Interno da Câmara de
Vereadores, determina:

 

 

Considerando a promulgação da Resolução nº 72/2020, que “Cria a Comissão
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Especial para examinar, acompanhar e opinar sobre a emergência de saúde pública de importância
internacional relacionada ao coronavírus (COVID-19)”;

 

Considerando que, em Sessão Extraordinária Virtual realizada em 08/04/2020,
foram indicados os membros que compõem a comissão, resolve:

 

            Art. 1º.  Fica assim constituída a Comissão Especial para examinar,
acompanhar e opinar sobre a emergência de saúde pública de importância internacional relacionada
ao coronavírus (COVID-19):

 

VEREADOR PARTIDO
Roque Mattei MDB

Mauricinho Soares MDB
Rodrigo Fachini PSDB
Jaime Evaristo PSC
Fábio Dalonso Minoria

 

         Art. 2º. Este ato da Presidência entra em vigor na data de sua publicação.

 

Gabinete da Presidência, 27 de abril de 2020.

 

Cláudio Aragão
Presidente

 

                                              

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 29/04/2020, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6160224 e o
código CRC EA23C5EA.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6159049/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de abril de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). LUCIANO SERGIO LOFFLER  no
Processo Seletivo para Estágio Remunerado - Edital 001-2019 no Cargo Estagiário Nível Superior
- Direito, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 6.4 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 29/04/2020, às 10:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6159049 e o
código CRC 5D561AD5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6159304/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de abril de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). GABRIELI MARQUES SOARES no
Processo Seletivo para Estágio Remunerado - Edital 001-2019 no Cargo Estagiário Nível Superior
Direito, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
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Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 6.4 
do Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 29/04/2020, às 10:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6159304 e o
código CRC C7C1CA8D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6160026/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de abril de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). KATIA CRISTINA RICCHIUTI
CRUMO DA SILVA no Processo Seletivo - Edital 003-2019 no Cargo Farmacêutico, vimos
convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 29/04/2020, às 11:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6160026 e o
código CRC 05C2EE40.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6160467/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de abril de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). GIANE TATI LUTZ no Processo
Seletivo - Edital 001-2019 no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-lo(a) para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 29/04/2020, às 11:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6160467 e o
código CRC 9B2C124E.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6122327/2020 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação
do Pregão Eletrônico nº 141/2020, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de
Malhas Compressivas para tratamento de sequelas em pacientes queimados atendidos no
Hospital São José de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
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da seguinte empresa e seu respectivo valor global, qual seja: Central Comércio de Produtos
Hospitalares Ltda, no valor global de R$ 150.186,00.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/04/2020, às 17:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/04/2020, às 17:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6122327 e o
código CRC 583A385D.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6145027/2020 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José de Joinville leva ao conhecimento dos interessados
que diante da homologação do Pregão Eletrônico nº 012/2020, resolve registrar os preços para
futura e eventual Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de
demanda das unidades do Hospital Municipal São José nas quantidades, termos e condições
descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo valor unitário por item, qual seja: DER
HECK MED SERVICOS HOSPITALARES LTDA, item 39, R$ 150,00.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/04/2020, às 17:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/04/2020, às 17:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6145027 e o
código CRC 8FDFFD91.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6138622/2020 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José de Joinville leva ao conhecimento dos interessados
que diante da homologação do Pregão Eletrônico nº 012/2020, resolve registrar os preços para
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futura e eventual Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de
demanda das unidades do Hospital Municipal São José nas quantidades, termos e condições
descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo valor unitário por item, qual seja:
LABORATORIOS B BRAUN S/A, item 1, R$ 72,00; item 2, R$ 72,00; item 40, R$ 23,00.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/04/2020, às 17:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/04/2020, às 17:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6138622 e o
código CRC B5C2DB81.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6145115/2020 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José de Joinville leva ao conhecimento dos interessados
que diante da homologação do Pregão Eletrônico nº 012/2020, resolve registrar os preços para
futura e eventual Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de
demanda das unidades do Hospital Municipal São José nas quantidades, termos e condições
descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo valor unitário por item, qual seja:
POLYSUTURE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, item 23, R$ 7,00; item 24, R$ 2,90; item
25, R$ 4,00.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/04/2020, às 17:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/04/2020, às 17:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6145115 e o
código CRC A8BB5D1C.
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AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6145243/2020 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José de Joinville leva ao conhecimento dos interessados
que diante da homologação do Pregão Eletrônico nº 012/2020, resolve registrar os preços para
futura e eventual Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de
demanda das unidades do Hospital Municipal São José nas quantidades, termos e condições
descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo valor unitário por item, qual seja:
PRIORITTA PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI, item 27, R$ 3,75; item 45, R$ 0,15.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/04/2020, às 17:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/04/2020, às 17:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6145243 e o
código CRC 3234EA9F.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6138444/2020 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José de Joinville leva ao conhecimento dos interessados
que diante da homologação do Pregão Eletrônico nº 012/2020, resolve registrar os preços para
futura e eventual Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de
demanda das unidades do Hospital Municipal São José nas quantidades, termos e condições
descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo valor unitário por item, qual seja: CINCO -
CONFIANÇA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, item 20, R$ 250,00.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/04/2020, às 17:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/04/2020, às 17:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6138444 e o
código CRC 9C51FB8B.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6164097/2020 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados
que diante da homologação do Pregão Eletrônico nº 022/2020, resolve registrar os preços para
futura e eventual Aquisição de móveis a serem utilizados nas unidades da Secretaria Municipal
de Saúde nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu
respectivo valor unitário por item, qual seja: VITTAFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS E COLCHOES LTDA - EPP, item 2, R$ 95,00.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/04/2020, às 17:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/04/2020, às 17:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6164097 e o
código CRC A821FA96.

AVISO DE ERRATA E PRORROGAÇÃO, SEI Nº 6153562/2020 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José torna público que está promovendo alterações no
Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 096/2020 destinado a Aquisição de Material de
Enfermagem, transferindo a data de abertura das propostas para o dia 19/05/2020 às 09:00 horas. A
errata na íntegra encontra-se à disposição dos interessados nos sites
www.joinville.sc.gov.br/editalpublico e www.comprasgovernamentais.gov.br - UASG 927773.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 28/04/2020, às 16:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 28/04/2020, às 16:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6153562 e o
código CRC 2DA32CFB.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 6098135/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 033/2020 - UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual aquisição de materiais educativos (brinquedos) diversos para as unidades
administradas pela Secretaria de Educação de Joinville, bem como o julgamento efetuado pela
Pregoeira, adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras em seus respectivos itens e valores
unitários, quais sejam: PIKOLI BRINQUEDOS EDUCATIVOS LTDA, Item 01 - R$
104,00; K.D.P. COMERCIAL LTDA, Item 02 - R$ 1.485,00; Item 03 - R$ 1.485,00.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 27/04/2020, às 12:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/04/2020, às 12:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6098135 e o
código CRC 2B2EFB24.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 6147858/2020 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do Pregão Eletrônico nº 033/2019,
plataforma do Banco do Brasil n° 783364, referente ao Registro de Preços, destinado à futura e
eventual Aquisição de Materiais Elétricos, bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira e
Equipe de Apoio, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora e seus respectivos itens e
valores totais, quais sejam: AVIZ COMÉRCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA -
 Itens de Livre Disputa: Item 11 - R$ 4.506,00; Item 16 - R$ 1.785,00; Item 18 - R$ 490,00; Item 21
- R$ 760,00; Item 22 - R$ 272,00; Item 37 - R$ 176,00; Item 38 - R$ 128,00; Item 39 - R$ 740,00;
Item 40 - R$ 1.470,00; Item 41 - R$ 123,00; Item 54 - R$ 500,00; Item 60 - R$ 107,80; Item 61 -
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R$ 749,00; Item 64 - R$ 255,00; Item 65 - R$ 709,00; Item 66 - R$ 74,64; Item 67 - R$ 170,25;
Item 68 - R$ 281,10; Item 73 - R$ 3.200,00; Item 74 - R$ 927,00; Item 76 - R$ 515,04; Item 100 -
R$ 2.649,00; Item 110 - R$ 2.940,00; Item 111 - R$ 3.000,00; Item 118 - R$ 603,00; Item 127 - R$
360,20; Item 147 - R$ 7.495,00; Item 148 - R$ 228,60; Item 175 - R$ 610,00; Item 176 - R$
2.940,00; Item 182 - R$ 1.149,00; Item 184 - R$ 17.276,00. Itens Desertos: 79, 108, 142, 143, 144
e 153. Itens Fracassados: 72, 80, 99, 115, 120, 122, 145 e 151.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 28/04/2020, às 16:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 28/04/2020, às 16:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6147858 e o
código CRC D48064C9.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 6164838/2020 - SES.UGE.APL

 

Homologo parcialmente o Edital de Chamamento Público nº 003/2020 destinado ao
cadastramento de pessoas jurídicas do setor supermercadista que tenham interesse em prestar serviço
de armazenagem e distribuição de máscaras caseiras a serem disponibilizadas pela Secretaria da
Saúde, em caráter de doação sem ônus ou encargos, em conformidade com as condições e
exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, bem como a análise efetuada da documentação,
habilitando a empresa, conforme abaixo:

 

Identificação da Empresa Endereço Bairro CNPJ
Mercado Águia Rua XV de Outubro, 2033 Rio Bonito 06.233.433/0001-73
Mercado 5 Estrelas Rua Prefeito Helmuth Fallgatter, 1034 Boa Vista 72.317.332/0001-05

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/04/2020, às 17:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/04/2020, às 17:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6164838 e o
código CRC 7B6620FB.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 6114209/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Pregão Eletrônico nº 142/2019 e junto a plataforma do Banco
do Brasil nº 785289, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de café,
açúcar e filtro de papel, bem como o julgamento efetuado pelo pregoeiro, adjudicando o objeto
licitado à empresa vencedora em seu respectivo item e valor unitário, qual seja: ALTA
COMERCIAL EIRELI, Item 01 – R$ 2,38.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 27/04/2020, às 12:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/04/2020, às 12:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6114209 e o
código CRC 3838B52C.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 6122119/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Pregão Eletrônico nº 284/2019 e junto a plataforma do Banco
do Brasil nº 785175, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de
lixeiras para coleta seletiva para as unidades administradas pela Secretaria de Educação de Joinville,
bem como o julgamento efetuado pela pregoeira, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora
em seu respectivo item e valor unitário, qual seja: ALTASMIDIAS COMERCIAL EIRELI, Item
01 – R$ 169,90.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 27/04/2020, às 12:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

74 de 85

Nº 1430, quarta-feira, 29 de abril de 2020



Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/04/2020, às 12:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6122119 e o
código CRC 4A652788.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 6132797/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Pregão Eletrônico nº 317/2019 e junto a plataforma do Banco
do Brasil nº 791228, destinado a aquisição de eletrodomésticos e eletroeletrônicos para atender as
necessidades das Subprefeituras e Secretaria de Infraestrutura Urbana - SEINFRA, bem como o
julgamento efetuado pelo pregoeiro, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em
seu respectivo lote e valor total, qual seja: DIGIPLUS TECNOLOGIA EIRELI, Lote 01 – R$
16.100,00. Informa-se que os Lotes 02 e 06 restaram FRACASSADOS.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 27/04/2020, às 14:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/04/2020, às 10:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6132797 e o
código CRC D5BA3EB2.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 6157499/2020 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
024/2020,  destinado à AQUISIÇÃO DE BOMBAS DOSADORAS, bem como o julgamento
efetuado pela Pregoeira e Equipe de Apoio adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras
em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam:

ITEM 01 LICITANTE: EMEC COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA,
CNPJ 08.609.254/0001-13, VALOR TOTAL: R$ 1.700,00 (Um mil e setecentos reais).
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ITEM 02 LICITANTE: ECOTRIM PRODUTOS E EQUIPAMENTOS EIRELI,
CNPJ 26.104.120/0001-22, VALOR TOTAL: R$ 1.463,00 (Um mil quatrocentos e sessenta e três
reais).

ITEM 03 LICITANTE: ECOTRIM PRODUTOS E EQUIPAMENTOS EIRELI,
CNPJ 26.104.120/0001-22, VALOR TOTAL: R$ 8.495,00 (Oito mil quatrocentos e noventa e
cinco reais).

VALOR GLOBAL: R$ 11.658,00 (onze mil seiscentos e cinquenta e oito reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 29/04/2020, às 09:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 29/04/2020, às 16:15, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6157499 e o
código CRC 3BA357E3.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 6154539/2020 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
036/2020,  destinado à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AMOSTRAGEM E ANALISES
LABORATORIAIS, bem como o julgamento efetuado pela  Pregoeira e equipe de
apoio adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seus respectivos itens e valores
unitários, quais sejam:

EMPRESA: ECO SYSTEM - PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE LTDA,
CNPJ: 2.067.846/0001-74

VALOR GLOBAL: R$ 726.703,05 (Setecentos e vinte e seis mil setecentos e três reais e cinco
centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 29/04/2020, às 07:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 29/04/2020, às 16:15, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6154539 e o
código CRC B4B290FE.

AVISO DE PRORROGAÇÃO, SEI Nº 6154554/2020 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados que está
prorrogando a vigência do Edital nº 096/2019 destinado ao Credenciamento de pessoas jurídicas
com ou sem fins lucrativos, que tenham dentre os seus objetivos a prestação de serviços
médicos especializados, em caráter Ambulatorial e/ou Hospitalar de Média e Alta
Complexidade, na especialidade de Tratamento Oncológico, a fim de atender à demanda dos
usuários do Sistema Único de Saúde no Município de Joinville, conforme a Tabela de
Procedimentos, Medicamentos e OPM – SIGTAP/SUS, por 6 meses  passando a vigência para
29/10/2020. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no
link "Portal de Licitações".

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 28/04/2020, às 16:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 28/04/2020, às 16:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6154554 e o
código CRC 8F8D0C1A.

 

COMUNICADO SEI Nº 6150695/2020 - SES.UOS.ATL

 

 

Joinville, 28 de abril de 2020.
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O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde Joinville,  através da Gerência de Obras e
Serviços - Área de Transporte e Logística e da Comissão de Fiscalização instituída pela Portaria nº 84/2020/SMS
(6020254), referente a Termo de Contrato 006/2020, firmado entre o Município de Joinville, por intermédio do Fundo
Municipal de Saúde, e a empresa Diske Power Comércio de Peças e Serviços Ltda ME, cujo objeto é a Contratação de
empresa especializada para prestação de serviços de  manutenção,  incluindo o fornecimento  de  peças  e 
acessórios  nos veículos pertencentes à frota da Secretaria Municipal de Saúde e SAMU,  considerando o disposto
no Termo de Referência, leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada,
para fornecimento de peças, componentes ou acessórios conforme segue:
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 PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 
 ITENS DO ORÇAMENTO 

 VEÍCULO  PLACA  PEÇA  QUANT. 
 MENOR VALOR 
 VALOR UNIT.  VALOR TOTAL 

CORSA
MDD-
4305

KIT REPARO ALAVANCA         1,00 170,00 170,00
CABO DO CÂMBIO         1,00 386,00 386,00
COXIM DE CÂMBIO         1,00 389,00 389,00

KANGOO MKF-1221
MOTOR DE PARTIDA         1,00 900,00 900,00
ESPELHO RETROVISOR LD         1,00 1143,00 1143,00

 SANDERO 
 

MJS-4021
 

 KIT CORREIA DENTADA         1,00 486,00 486,00
KIT EMBREAGEM         1,00 680,00 680,00
ATUADOR         1,00 918,00 918,00
RETENTOR VOLANTE TRAS.         1,00 185,00 185,00
COIFA SEMI EIXO         1,00 158,00 158,00
PIVÔ         1,00 210,00 210,00
KIT BUCHA ESTABILIZADOR         1,00 160,00 160,00
BIELETA ESTABILIZADOR         2,00 98,00 196,00
OLEO HIDRAULICO         1,00 100,00 100,00
BOMBA DIREÇÃO HIDRAULICA         1,00 1210,00 1210,00

SANDERO MJS-3441

 BUCHA BALANÇA         2,00 110,00 220,00
PIVÔ LD         1,00 185,00 185,00
KIT CORREIA ALTERNADOR         1,00 590,00 590,00
JOGO PASTILHA FREIO DIANT         1,00 238,00 238,00
JOGO DISCO FREIO DIANT         1,00 670,00 670,00
OLEO DE FREIO         1,00 100,00 100,00
MANOPLA CAMBIO         1,00 198,00 198,00

 
DOBLO

MFG-5034

 JOGO PASTILHA FREIO DIANT         1,00 386,00 386,00
JOGO SAPATA TRAS         1,00 566,00 566,00
CILINDROS FREIO TRAS         2,00 200,00 400,00
BARRA AXIAL        1,00 230,00 230,00
FILTRO DE AR         1,00 103,00 103,00
FILTRO DE COMBUSTÍVEL         1,00 40,00 40,00
OLEO DE CAIXA         3,00 36,00 108,00
JOGO DE VELA         1,00 150,00 150,00
JOGO DE CABO         1,00 298,00 298,00
CORREIA ALTERNADOR         1,00 100,00 100,00

SANDERO 
 

 
 
MJS-3011
 
 

 PIVÔ LE         1,00 280,00 280,00
KIT CORREIA DENTADA         1,00 487,00 487,00
FILTRO DE AR         1,00 112,00 112,00
FILTRO CABINE         1,00 70,00 70,00
FILTRO COMBUSTIVEL         1,00 38,00 38,00
OLEO DE CAIXA         1,00 90,00 90,00
COIFA L. CAIXA         1,00 86,00 86,00
JOGO PALHETA DIANT         1,00 150,00 150,00
TENSOR DA CORREIA ALTERNADOR         1,00 586,00 586,00
ROLAMENTO GUIA         1,00 181,00 181,00

 DOBLOS

QHP-5048
QHP-5068
QHP-5038
MFG-5034

 FILTRO DE ÓLEO       16,00 72,00 1.152,00

  LAMPADAS H7        30,00 70,00 2.100,00
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos  preços propostos
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para aquisição de peças, componentes ou acessórios, com vistas a obtenção de menor preço.
Fica estabelecido o prazo de 02 (dois) dias para ambulâncias do SAMU e 03  (três)  dias para os demais veículos,
contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com menor preço junto a manifestação
devidamente  protocolada  na  Secretaria da Saúde  endereço Rua Doutor João Colin, 2719, Bairro América, CEP
89204-310, Joinville/SC por parte de pessoa jurídica, apresentando proposta com menor  preço,  desde  que  atendidas 
às  especificações

Documento assinado eletronicamente por Simone do Amarante,
Servidor(a) Público(a), em 29/04/2020, às 08:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6150695 e o
código CRC 47732664.

 

COMUNICADO SEI Nº 6160078/2020 - SEPUD.UPD

 

 

Joinville, 29 de abril de 2020.

 

Em observância a Lei Complementar n° 336/2011 a Secretaria de Planejamento
Urbano e Desenvolvimento Sustentável  (SEPUD) torna público que encontra-se disponível para
consulta, o Estudo de Impacto de Vizinhança  do EIV ED. RUA ANTÔNIO TEN. JOÃO, 1841 -
HACASA no site: www.joinville.sc.gov.br.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcos Alexandre Polzin,
Gerente, em 29/04/2020, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6160078 e o
código CRC 489F8ABA.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 6161267/2020 - SAMA.UNF.AFA

80 de 85

Nº 1430, quarta-feira, 29 de abril de 2020



 

 

Notificado(a): João Dias Leite, CPF nº 379.887.789-00.

Auto de Infração Ambiental nº 3097, lavrado em 23/01/2020.

Local da infração: Rua Adolfo da Veiga, 1362.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 20.0.015580-9.

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Não comprovou o tipo de fossa sanitária instalada no imóvel de II nº13.10.5.5.4726.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo
143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Adriane Cristina Klitzke,
Servidor(a) Público(a), em 29/04/2020, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6161267 e o
código CRC 4823994A.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 171/2020

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville,
no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
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PREÇOS Nº 052/2020, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa GD
ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA EIRELI, que tem por objeto
o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E
LIMPEZA, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência,
conforme especificações, na forma do Pregão Eletrônico nº 027/2020-SRP.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor da Ata

Alexandre de Carvalho, Matrícula n° 613 - Fiscal Titular

Dario Marcio Friedemann, Matrícula n° 409 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;
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j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
da Ata e de sua garantia quando houver.

 

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 29/04/2020, às 07:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6155164 e o
código CRC 432A3FF3.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 172/2020

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville,
no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
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Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 079/2020, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa GESTPLAN
ENGENHARIA, HIDRÁULICA E SANEAMENTO LTDA, que tem por objeto
o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS,
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, conforme
especificações, na forma do Pregão Eletrônico nº 022/2020-SRP.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor da Ata

Alexandre de Carvalho, Matrícula n° 613 - Fiscal Titular

Dario Marcio Friedemann, Matrícula n° 409 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,

84 de 85

Nº 1430, quarta-feira, 29 de abril de 2020



administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
da Ata e de sua garantia quando houver.

 

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 29/04/2020, às 07:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6155194 e o
código CRC 208E1C6D.
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